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O Prefeito Municipal k Miracema, no uso das 

atribuições legais que lhe são conferidas 
pelos incisos III, V, Vil e VIll do Artigo 81, da 

Lei Orgânica Municipal; 

PORTARIA 201/20, DE 14 DE AGOSTO DE 2020. 

RESOLVE: 

- Art. 1º — RESCINDIR, o contrato por prazo determinado de trabalho nº: 119/20, de 

JOSE CARLOS GONÇALVES DA CRUZ, matrícula nº 5595-6, função de Recepcionista, a 

partir da data de 14/08/2020. 

Art. 2º — Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

PUBLIQUE-SE. 

Prefeitura Municipal 
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